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PROCESSO Nº. 80/2024 – CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. 288/2024 

 
 

FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II e § 3º da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
(Lei Complementar nº 123/2006 – Art. 49, IV - Decreto Municipal nº. 3.385/2023) 

 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP, inscrito no CNPJ nº. 46.634.127/0001-63, com sede na Rua 
Nove de Julho, 304 – Centro – Itatinga/SP – CEP 18.690-000, faz saber que encontra-se 
aberto o processo de contratação para fornecimento de COLETE BALÍSTICO NORMA 
PADRÃO NIJ STANDARD 0101.04, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo nº. 75, inciso II da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 3.385/2.023, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
A PRESENTE CONTRATAÇÃO SE DARÁ EXCLUSIVAMENTE DE FORMA ELETRÔNICA E 
ATRAVÉS DO ENDEREÇO CONSTANTE DO QR CODE ABAIXO INFORMADO, QUE 
TAMBÉM PODE SER ACESSADO PELO LINK: 
https://itatinga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=46043 .  

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 DE MARÇO DE 2024 DAS 8:00 HORAS  

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 DE MARÇO DE 2024 ATÉ AS 08:00 HORAS  

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

 

LOCAL: O recebimento das propostas e documentos de habilitação se darão exclusivamente 

pela plataforma de processo eletrônico do município de Itatinga, podendo ser acessada pela 

imagem QR-CODE abaixo:  

mailto:secretaria@itatinga.sp.gov.br
http://www.itatinga.sp.gov.br/
https://itatinga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=46043


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Rua Nove de Julho n.º 304 – Centro – CEP. 18690-000 
CNPJ n.º 46.634.127/0001-63 

 

E - m a i l :  s e c r e t a r i a @ i t a t i n g a . s p . g o v . b r   

        S i t e :  w w w . i t a t i n g a . s p . g o v . b r  

 

 

 

Página 2 de 13 

 

 

 

1.0 - DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta Dispensa a Contratação de empresa para  000,  faz saber que 
encontra-se aberto o processo de contratação para fornecimento de COLETE BALÍSTICO 
NORMA PADRÃO NIJ STANDARD 0101.04  CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. 
 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA. 

 

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município de Itatinga/SP, na seguinte rubrica:  

 

02.00.00 .................. Poder Executivo 

02.17.00................... Diretoria Geral de Planejamento e Gestão Governamental  
02.17.04................... Divisão da Guarda    
06.1810032.2056..... Manutenção da Unidade Guarda Municipal    
3.3.90.30.00............. Material de Consumo    
Ficha ........................402 

Fonte de Recurso......01.110.0000 - Tesouro 

 

 
3.0 - DO VALOR ESTIMADO: 
 
3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e 
duzentos reais), levando em consideração o valor com base no melhor preço aferido pelos 
parâmetros de que trata o art. 23, da Lei nº 14.133/2021.  
3.2. Prazo de entrega do equipamento: a entrega dos produtos e serviços deve se dar em até 
30 (trinta) dias da emissão da nota de empenho. 
 
4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:secretaria@itatinga.sp.gov.br
http://www.itatinga.sp.gov.br/
https://itatinga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=46043
https://itatinga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=46043
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4.1. O presente EDITAL ficará ABERTO PELO PERÍODO mínimo DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data de publicação no Diário Oficial do Município e no PNCP, e as 
respectivas propostas e documentos de habilitação deverão ser encaminhados 
obrigatoriamente pela plataforma de processo eletrônico do município de Itatinga, podendo 
ser acessada pela imagem QR CODE ou link acima citados. 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços:  
 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 DE MARÇO DE 2024 DAS 8:00 HORAS  

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 DE MARÇO DE 2024 ATÉ AS 08:00 HORAS  

  
 
LOCAL: O recebimento das propostas e documentos de habilitação se dará exclusivamente 
pela plataforma de processo eletrônico do município de Itatinga já acima informada, devendo o 
interessado observar rigorosamente a data e horário previsto, bem como toda documentação 
exigida, sob pena de desclassificação imediata.  
 
Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas para o setor solicitante, via e-mail/ 

telefone. (gcm@itatinga.sp.gov.br. Telefone: (14) 3848-1149 (14) 99601-0153) 

4.1.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto e/ou descrição dos serviços, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com 
as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº. 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 
1991, se couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 
(Não emprega  menor). 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com as 

propostas e exclusivamente de forma eletrônica, devendo apenas o vencedor apresentar 
os originais, caso não seja possível aferir a autenticidade de forma eletrônica: 

4.1.2.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.1.2.5. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

mailto:secretaria@itatinga.sp.gov.br
http://www.itatinga.sp.gov.br/
mailto:gcm@itatinga.sp.gov.br
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4.3. Habilitação: 

 
4.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.3.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual. 
4.3.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
4.3.1.3. Prova de inscrição estadual (IE), se for para aquisição de materiais, e prova de 
inscrição municipal (IM), se for para contratação de prestação de serviços. 
 
4.3.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.3.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 
três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa 
licitante. 
4.3.2.2. Deverá apresentar também a Declaração de Enquadramento ou Certidão 
Simplificada, onde a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar 
expressa e/ou certificado de condição de microempreendedor individual. 
 
4.3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.3.3.1. Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa 
da União e INSS. 
4.3.3.2. Certidão de regularidade para com a fazenda estadual (se for para aquisição de 
materiais) e municipal (se for para contratação de prestação de serviços), referente ao 
domicílio da empresa licitante. 
4.3.3.3. Certificado de regularidade relativa ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação 
4.3.3.4. Certificado de regularidade perante a Justiça do Trabalho por intermédio de Certidão 
negativa de débitos trabalhistas. 
4.3. Será admitida apresentação de certidão positiva com efeitos de negativa, a qual goza 
dos mesmos efeitos que a certidão negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário 
Nacional. 
4.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
4.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
4.6. A Administração municipal providenciará a pesquisa de eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência da sanção que impeça a 
participação na contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros abaixo 
mencionados, ficando facultado aos licitantes sua  apresentação como forma de agilizar a 
contratação: 

 
a) Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União - https://certidoes.cgu.gov.br/  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo CNJ - 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

 
c) Relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 

https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm;  

mailto:secretaria@itatinga.sp.gov.br
http://www.itatinga.sp.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
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4.7. A consulta aos cadastros acima, serão realizados em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por forma do estabelecido no art. 12 da Lei Federal nº 
8.429/92 
 

 
5.0 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

5.1.  As licitantes deverão apresentar pelo menos 01 (um) atestado fornecido por empresa 
jurídica de direito público ou privado que comprove o desempenho de atividade de 
fornecimento do objeto. O atestado de capacidade técnica deverá conter minimamente as 
seguintes informações: nome da empresa, nome do profissional responsável e descrição do 
objeto.  

6.0 - DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 
materiais/produtos/execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

 

7.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
7.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
7.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/21. 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
7.5. A empresa vencedora, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e  legais, não poderá subcontratar os fornecimentos ou a execução dos serviços 
licitados pelo MUNICÍPIO. 
7.6 No caso de apresentação de documentos assinados e/ou autenticados eletronicamente 
que não disponham de meios hábeis para aferição de sua validade jurídica e/ou através de 
códigos de verificação próprios, deverão ser apresentados os respectivos arquivos 
eletrônicos, de forma que a Administração proceda a verificação da assinatura e sua 
respectiva validade através do portal <https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.11/>. Justifica-se 
que com o verificador poderá ser aferido se um arquivo assinado com certificado ICP-Brasil 
está em conformidade com a Resolução CG ICP-Brasil n° 182, de 18 de fevereiro de 2021 
(Página Inicial — Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (www.gov.br). O Verificador 
também afere a conformidade de assinaturas eletrônicas avançadas providas no âmbito da 
Plataforma gov.br, nos termos da Lei nº 14.063/2020, do Decreto nº 10.543/2020 e da 
Portaria Conjunta ITI/CC/PR SGD/SEDGG/ME nº 1/2021.  
 
7.7. Indico como agente de contratação a servidora Isabella Contrucci Gambini Ferreira, 
para a realização da presente dispensa 
 
7.8. Fica desta forma, devidamente autorizado o processamento do processo de contratação 
de que trata o presente edital.   

 

 

mailto:secretaria@itatinga.sp.gov.br
http://www.itatinga.sp.gov.br/
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.11/
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Itatinga/SP, data da assinatura  

 

JOÃO BOSCO BORGES  

Prefeito 

mailto:secretaria@itatinga.sp.gov.br
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PROCESSO Nº. .............../2024 – CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. ................./2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO: COLETE BALÍSTICO NORMA PADRÃO NIJ STANDARD 0101.04 

 

COLETE BALÍSTICO  

O material objeto deste memorial descritivo deverá obedecer às normas exigidas pelo Ministério 

da Defesa - Exército Brasileiro, por meio do Campo de Provas de Marambaia, de acordo com a 

norma Padrão NIJ Standard 0101.04, no que diz respeito às normas balísticas, como também às 

exigências complementares abaixo descritas:  

 

RESISTÊNCIA MÍNIMA  

Colete de proteção balística nível III-A conforme Norma NIJ Standard 0101.04. Modelo 

Ostensivo masculino e preferencialmente feminino. 

 

CONFECÇÃO DOS PAINÉIS BALÍSTICOS: Nível III-A, suficiente para resistir impactos de 

projéteis de arma de fogo dos calibres 9 mm e 44 Magnum, produzido em painéis flexíveis 

confeccionado em aramida multiaxial e uma camada de espuma de polietileno, para uso policial, 

devendo proporcionar proteção frontal e dorsal, tendo no máximo 11 camadas, obedecendo as 

normas exigidas pelo Comando do Exército Brasileiro, aplicadas no campo de provas da 

Marambaia conforme a Norma NIJ Standard 0101.04. O conjunto do painel balístico será 

subdividido em duas partes, sendo uma para possibilitar proteção tóraxabdominal e a outra a 

região dorsal, devendo agir não somente na paralisação da trajetória do projétil impactado contra 

o colete, mas também na perfeita absorção das ondas de choque resultantes.  

DESCRITIVO  

O colete é confeccionado em material de qualidade, que oferece a proteção balística exigida 

nesta Especificação Técnica, agindo não somente na paralisação da trajetória do projétil 

impactado contra o colete, mas também na absorção das ondas de choque resultantes (Trauma); 

ESTA INFORMAÇÃO CONSTA NO RETEX (RELATÓRIO TÉCNICO EXPERIMENTAL) 

EMITIDO PELO EXÉRCITO BRASILEIRO.  

 

IDENTIFICAÇÃO DOS PAINÉIS DE PROTEÇÃO BALÍSTICA  

Os painéis de proteção balística possuem, fixada na primeira camada, uma etiqueta com 

numerações do lote e de série, usuário, marca, modelo, tamanho, data de fabricação e de 

validade, resistente à fricção ou à ação de líquidos/suor, com tinta garantidamente indelével, pelo 

prazo mínimo de 06 (seis) anos.  

CAPAS INTERNAS (invólucros) 

mailto:secretaria@itatinga.sp.gov.br
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Os painéis balísticos deverão ser recobertos por uma capa interna confeccionada em tecido com 

filamento 100% poliamida 6.6, multifilamento de alta tenacidade, liso, título 210 Denier com 34 

filamentos ou similar, a fim de protegê-los de diversos fatores tais como: umidade água de 

chuva, suor do corpo do usuário, imersões, com fechamento em termofusão ou ultrassom. 

CAPAS EXTERNA  

As capas são confeccionadas em tecido 67% poliéster e 33 % algodão (RIPSTOP) e na parte 

interna tecido com gerenciamento térmico, na cor azul noite. As capas possuem regulagem para 

ajustes e fixação ao corpo do usuário nas laterais abdominais, e sobre os ombros, com duas tiras 

de cada lado na parte inferior (abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior (ombros). As 

tiras são confeccionadas em alta qualidade, com suas extremidades em velcro preto. A capa 

externa frontal contém o logotipo da corporação, em silkscreen ou bordado posicionado na altura 

do peito esquerdo abaixo do ombro. As capas externas possuem garantia total pelo prazo de, no 

mínimo, 01 (um) ano contra defeitos de fabricação ou de matéria-prima dos componentes, 

contados a partir da data do recebimento dos coletes, de forma definitiva, pela administração, 

desde que seguidas as recomendações do fabricante. Com alça de resgate. Acompanha uma capa 

sobressalente.  

DA GARANTIA DO PRODUTO  

A garantia ao conjunto do painel balístico, incluídos invólucro e etiqueta identificação, pelo 

prazo mínimo de 06 (seis) anos, e às capas externas, contra quaisquer defeitos de fabricação ou 

matéria prima, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, ambos os prazos contados a partir do 

recebimento dos coletes. Obs. Pode-se inserir junto à capa externa, bordado do logotipo da 

corporação.  

MEDIDAS PAINEL BALISTICO:  

Deverão obedecer aos padrões SENASP para o modelo masculino e preferencialmente feminino.  

LOGOMARCA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL A aplicação da logomarca e velcro para 

tarjeta da Guarda Municipal nas capas, vista externa, dos coletes balísticos tipo ostensivos 

masculinos, deverá atender as seguintes características: Na parte frontal deverá vir bordado o 

Brasão da GCM, na altura do peito esquerdo, e uma tarjeta retangular em velcro na medida de 

1,5 cm X 8,0 cm, na altura do peito direito para fixação da identificação da cada GM. Na parte 

dorsal com os dizeres em arco (Bordado). Acompanhado dos seguintes documentos na proposta 

comercial:  

a) RAT (Relatório de Avaliação Técnica) e RETEX (Relatório Técnico Experimental) 

específicos do objeto ofertado, emitidos pelo Ministério da Defesa – Exército Brasileiro;  

b) Título de Registro se for fabricante ou o Certificado de Registro, se comerciante, do objeto 

Colete Balístico, ambos expedidos pelo Exército Brasileiro. 

c) Garantia dos coletes e a validade dos painéis de proteção balísticas de, no mínimo, 6 (seis) 

anos, sendo que esta informação deverá constar da etiqueta de identificação de todos os coletes. 

d) Laudo da Capa externa e interna do tecido, os laudos deverão ser emitidos pelo IPT, SENAI 

ou laboratório que seja acreditado pelo INMETRO, com data da emissão inferior a 24 meses: e) 

Certificado de Aprovação conforme Portaria nº 191 de 04 de dezembro de 2006; 
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OBS: A empresa vencedora deverá apresentar declaração se comprometendo a apresentar uma 

amostra completa de cada tamanho no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a finalização do 

processo licitatório.  

Deverá apresentar declaração que caso vencedora, a empresa se compromete a fazer o descarte 

dos coletes quando vencidos 
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PROCESSO Nº. .............../2024 – CONTRATAÇÃO DIRETA Nº. ................./2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - LOTE ÚNICO  
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE / CELULAR: 

EMAIL: 

Objeto: Contratação de empresa fornecimento de COLETE BALÍSTICO NORMA PADRÃO 
NIJ STANDARD 0101.04, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E     ANEXOS. 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor 
Unitário/ 

Valor 
Total 

Marca/
modelo
/versão  

01 14 Colete Balístico Padrão NIJ 
Standard 0101.04 

R$  R$  

 

Total global: R$ ( ). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme Edital  

Declaramos ainda: 

I - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
II - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 
(Não emprega menor) 
III - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da  Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 
1991, se couber; e 
V - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº. 123, de 2006 (se for o caso). 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada; 

Declaramos e nos comprometemos a apresentar uma amostra completa de cada tamanho no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis após a finalização do processo licitatório, caso sagrada vencedora.  

Declaramos ainda, que caso vencedora, a empresa se compromete a fazer o descarte dos coletes 

quando vencidos 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 

Local, de de 2024. 

  Assinatura do Responsável CPF: Obs.: Identificação, 
assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

mailto:secretaria@itatinga.sp.gov.br
http://www.itatinga.sp.gov.br/

